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SUMÁRIOS – SECÇÃO P.I.C.R.S. 
(PROPRIEDADE INTELECTUAL, CONCORRÊNCIA, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO) 

 

SESSÃO DE 14-01-2026 
 
2026-01-14 - Processo n.º 3541/23.8T9LSB-D.L1 - CARLOS M. G. DE MELO MARINHO 
I. Ao estabelecer o dever de fundamentar no n.º 1 do art.º 205.º da Constituição da República Portuguesa 
atendeu-se à importância de se gerar hetero-convencimento assim dignificando e credibilizando a 
administração de Justiça e viabilizando o pleno exercício de direitos processuais estruturantes – sobretudo 
dos decisivos direitos de defesa e impugnação; 
II. Sendo a questão da existência da fundamentação referida a algo que tem natureza absoluta (a 
fundamentação ou existe ou não existe), todos os fenómenos não compreendidos na abordagem da 
existência ou inexistência total da justificação legalmente exigida têm que ser enquadrados no domínio da 
deficiência e da improcedência e não da omissão do acto; 
III. O direito de acompanhar a diligência esgota-se no momento da busca física/recolha (assegurando a 
fiabilidade da apreensão); 
IV. O ponto temporal posterior, de revelação e triagem dos dados, é distinto, sendo que nenhuma norma 
confere o direito de presença nesse contexto; 
V. O acto de acesso ao apreendido está já a jusante da questão da permissão da apreensão, assumindo 
natureza jurisdicional reservada, correspondendo a momento em que o Juiz exerce o seu papel de garante. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 158/25.6YUSTR.L1 - CARLOS M. G. DE MELO MARINHO  
I. O objecto de um recurso interposto de decisão proferida em acção de sancionamento pela violação de 
regras de mera ordenação social é (só pode ser) a sentença proferida e aquilo que a mesma tenha sido 
chamada a apreciar – cf. o n.º 1 do art.º 73.º do DL n.º 433/82, de 27 de Outubro que institui o ilícito de 
mera ordenação social e respectivo processo (RGCO); 
II. Não tendo sido proposta, em sede de impugnação judicial dessa decisão administrativa, a avaliação da 
arguição de nulidade apenas invocada no âmbito de recurso interposto para o Tribunal da Relação de 
Lisboa, é mandatório concluir que estamos perante questão que não podia ser trazida serodiamente a este 
Tribunal; 
III. De construções individuais dos factos não curam os Tribunais antes os seus juízos apenas incidem sobre 
a factualidade demonstrada em julgamento; 
IV. Nos recursos interpostos para este Tribunal da Relação de Lisboa em sede de processos de contra-
ordenação só é lícito conhecer matéria de direito, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 75.º do RGCO, 
pelo que os factos chegam a esta sede cristalizados e intangíveis; 
V. Só não é assim nas situações previstas no n.º 2 do art.º 410.º do Código de Processo Penal aplicável ex vi 
do disposto no n.º 1 do art.º 41.º do RGCO. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 245/24.8YHLSB.L1- ARMANDO CORDEIRO 
I. A apreciação global do risco de confusão deve, no que respeita à semelhança visual, fonética ou 
conceptual das marcas em causa, basear se na impressão de conjunto por elas produzida, atendendo, em 
especial, aos seus elementos distintivos e dominantes. 
II. Só se todos os outros componentes da marca forem negligenciáveis é que a apreciação da semelhança 
pode depender unicamente do componente dominante. 
III. Não existe risco de confusão, em sentido estrito, entre as marcas nominativas VINHA DO TORRÃO e 
TORRÃO SIGNATURE. 
IV. O risco de associação em sentido estrito refere-se a uma situação em que o uso de uma marca pode 
criar uma relação indevida na mente dos consumidores entre dois produtos ou serviços, mesmo que não 
haja confusão direta entre as marcas em si. Ou seja, ainda que as marcas não sejam idênticas ou muito 
semelhantes, pode haver violação se o uso de uma delas levar os consumidores a acreditar, ainda que 
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erroneamente, que existe uma conexão, cooperação ou relação comercial entre as empresas por trás das 
marcas. 
Para determinar se há risco de associação, há que considerar uma série de fatores, incluindo a semelhança 
das marcas, a natureza dos produtos ou serviços em questão, o grau de distintividade e o grau de 
notoriedade da marca. 
V. A palavra em comum “TORRÃO” apresenta uma distintividade fraca, a qual não permite a associação, 
necessária, ainda que errónea, da marca da recorrida à marca da recorrente. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 412/24.4YUSTR.L1- ARMANDO CORDEIRO 
A ausência de demonstração do dolo, ou até de negligência, bem com a ausência de consciência da ilicitude 
dos factos praticados pela recorrida, determinam a improcedência do recurso, sendo irrelevante alegação 
de erro de interpretação do tribunal sobre a lei aplicável. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 452/24.3YUSTR.L1- ARMANDO CORDEIRO 
I. Apenas ocorre contradição insanável da fundamentação, entre a fundamentação e a decisão; bem como 
erro notório na apreciação da prova quando as mesmas resultam do texto da decisão recorrida, por si só ou 
conjugadas com as regras da experiência comum. 
II. Para os efeitos do disposto nos artigos 12.º, alínea b) e 61.º, n.º 2, alínea b), subalínea ii), 2.ª parte, dos 
Estatutos da ERS, ocorre discriminação infundada com tratamento distinto não admitido, autorizado, 
consentido ou permitido por outro parâmetro jurídico-normativo válido no nosso ordenamento jurídico. 
III. As exigências de tipicidade não valem no direito de mera ordenação social com o mesmo rigor que no 
direito criminal. 
IV. Não é insignificante uma conduta omissiva de registo obrigatório que se prolongou por alguns meses. 
V. Os factos apurados não revelam qualquer situação de erro sobre as circunstâncias do facto. Para que se 
verifique uma situação de falta de consciência da ilicitude é, sempre, necessário averiguar se o erro do 
agente lhe é ou não censurável. 
VI. Não é inconstitucional, por violar o princípio fundamental ne bis in idem, a possibilidade de agravação a 
coima pelo tribunal permitida, expressamente, pelo disposto no art.º 67.º, n. 3, dos Estatutos da ERS. 
VII. Nem os Estatutos da ERS, nem o RGCO preveem a contraordenação continuada. Não é inconstitucional 
este entendimento. 
VIII. A admoestação apenas se pode aplicar a contraordenações ligeiras, verificada a reduzida culpa do 
agente. 
IX. Não se verificando que o tribunal recorrido tenha infringido os critérios legais atinentes à operação de 
determinação da medida das coimas única, não se justifica a intervenção corretiva por parte deste tribunal 
de recurso. 
X. A publicação das sanções, imposta artigo 65.º, dos Estatutos da ERS, não é uma sanção acessória. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 8/22.5YQSTR.L1- ALEXANDRE AU-YONG OLIVEIRA 
I. No caso conhecido como o “Cartel dos Camiões” (processo da Comissão Europeia AT.39824 - Trucks) e no 
âmbito de uma ação de private enforcement por conduta violadora do artigo 101.º TFUE, as inferências 
feitas, no que concerne à factualidade atinente à existência de dano e nexo causal, com base em 
considerandos constantes da Decisão da Comissão da UE, podem ser válidas, como é aqui o caso. 
II. Em sede de quantum do dano, cabe ao demandante o respetivo ónus da prova.  
III. Não logrando a demandante provar a quantia exata do dano (sobrecusto) e concluindo o tribunal, 
perante circunstâncias objetivas do caso, que tal determinação era praticamente impossível ou 
excessivamente difícil, poderá fixar o valor do dano com base em estimativa judicial prevista no artigo 9.º, 
n.º2 da Lei n.º 23/2018 que transpôs o artigo 17.º, n.º 1 da Diretiva 2014/104/EU, sendo tal poder do 
tribunal expressão do princípio da efetividade. 
IV. Se por um lado, e de acordo com jurisprudência do TJ (Acórdão de 16-02-2022, Traficos Manuel Ferrer, 
C-312/21, EU:C:2022:494), o tribunal nacional não puder recorrer à estimativa judicial para colmatar as 
falhas da Autora em sede de quantificação do dano, por outro, de acordo com jurisprudência nacional (por 



Página 3 de 7 

exemplo, Acórdão STJ de 07-05-2020, processo n.º 233/12.7TBMIR.C1.S1), o tribunal deve condenar em 
quantia a liquidar em momento ulterior. Neste contexto, há que concluir como o tribunal a quo, no sentido 
de apenas ser possível nos autos, quanto a alguns dos veículos aqui em causa, condenar em quantia a 
liquidar em momento ulterior. 
V. Tal como se verifica em casos de contrato de compra e venda, a ocorrência do dano (sobrecusto) em 
contratos de locação financeira, verifica-se na data da celebração do respetivo contrato. 
VI. Divergindo de posição anteriormente tomada  por este tribunal da relação, nomeadamente no Ac. TRL 
de 06-11-2023, processo n.º 54/19.6YQSTR.L1, entende-se que, de acordo com o nosso ordenamento 
nacional e sem contradizer o Direito da União, deve ser realizada uma atualização monetária reportada ao 
momento da ocorrência do dano (e não aplicar juros de mora reportados à mesma data), ao abrigo do 
disposto no artigo 4.º, n.º 1 da Lei n.º 23/2018 e de acordo com os Índices dos Preços ao Consumidor (IPC), 
sem habitação, publicados pelo INE, a que acrescem, nos termos previstos no n.º 2 do mesmo normativo, 
juros de mora devidos a partir da data daquela atualização, ou seja, desde a data da sentença do tribunal 
de primeira instância. 
VII.  Nestes termos, é manifesto que não é aplicável àquela atualização monetária, a prescrição prevista no 
artigo 310.º, alínea d) do Código Civil. 
VIII. No que concerne ao alegado prejuízo consistente em perda de disponibilidade de capital derivado de 
facto ilícito, julga-se que este tipo de prejuízo é, em abstrato, ressarcível ao abrigo dos lucros cessantes 
previstos no artigo 4.º, n.º 1 da Lei n.º 23/2018. Contudo, aqui o pedido das Autoras não pode proceder por 
falta de alegação e prova de factos relevantes para o efeito. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 424/24.8YUSTR.L1- ALEXANDRE AU-YONG OLIVEIRA 
I. A arguida foi condenada, em sede administrativa, pela prática das seguintes contraordenações: 
- duas previstas e punidas pelo artigo 9.º, n.º 2, alínea c), do Decreto-Lei n.º 109/2008, a título de dolo, no 
valor de € 7.500,00 (sete mil e quinhentos euros) para uma e no valor de € 10.000,00 (dez mil euros) para 
outra; e  
- duas previstas e punidas pelo artigo 12.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei nº 293/2003, a título de dolo, no 
valor de € 180.000,00 (cento e oitenta mil euros) para uma e no valor de € € 220.000,00 (duzentos e vinte 
mil euros) para outra.  
II. Em cúmulo jurídico de tais coimas, foi aplicada à arguida, pela entidade administrativa, uma coima única 
no valor de € 350.000,00. 
III. Em sede de recurso judicial, a arguida foi integralmente absolvida, tendo o tribunal a quo considerado, 
em suma, que as condutas da arguida integravam-se no conceito de “casos de força maior”, previsto no 
n.ºs 5 e 6 do artigo 9.º do DL. nº 109/2008. 
IV. De tal sentença foi interposto recurso pelo Ministério Público onde se imputa à sentença recorrida os 
vícios de contradição insanável, insuficiência para a decisão da matéria de facto provada e erro notório na 
apreciação da prova (artigo 410.º, n.º 2 do Código do Processo Penal). Acresce que imputa à mesma 
sentença a nulidade por omissão de pronúncia (artigo 379.º, n.º 1, al. c) do Código do Processo Penal). 
V. Quanto a tais vícios e nulidade, o presente tribunal considera improcedente o recurso. 
VI.  Por último, alega o Recorrente que a sentença recorrida incorreu em erro de Direito quanto à 
interpretação dada ao conceito de “casos de força maior”. Neste ponto, apesar do presente tribunal tender 
a concordar com o Recorrente, a questão mostra-se prejudicada, porquanto resultaram não provados os 
factos relativos ao dolo (dolo do tipo e da culpa), sendo certo que estes factos não provados nem sequer 
foram colocados em causa neste recurso. Assim sendo, o recurso é julgado integralmente improcedente. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 472/24.8YUSTR.L1- MÓNICA BASTOS DIAS  
I. A natureza instrumental do recurso de constitucionalidade tem sido considerada pela jurisprudência do 
Tribunal Constitucional como um dos pressupostos de admissibilidade do recurso de constitucionalidade.  
II. As decisões judiciais em si mesmas não são passíveis de recurso de constitucionalidade que apenas pode 
ter por objeto, nos termos do artigo 280.º, n.º 1, da CRP, normas em que as referidas decisões se baseiam e 
que constituíram, em concreto, critério de decisão. 
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III. Por isso, a recorrente tem de identificar qual a desconformidade entre uma qualquer norma 
infraconstitucional e a Constituição da República Portuguesa. Não pode apenas pretender a apreciação 
direta de decisão judicial. 
IV. Sobre os princípios da legalidade e da tipicidade no domínio contraordenacional, a Constituição impõe 
“exigências mínimas de determinabilidade no ilícito contraordenacional” que só se cumprem se do regime 
legal for possível aos destinatários saber quais são as condutas proibidas como ainda antecipar com 
segurança a sanção aplicável ao correspondente comportamento ilícito.  
V. A norma do n.º 6 do artigo 113.º da LCE, conjugada com o nº 2, j), por violação do art.º 39.º, n.º 3, al. c), 
da LCE (emissão de orientações internas suscetíveis de violar o direito de o assinante obter faturação 
detalhada quando solicitada - 1ª infração); e ainda a norma prevista pelo art.º 113º, nº 6, conjugada com o 
n.º 2 alínea l) do mesmo artigo da LCE, por ter emitido orientações internas cuja aplicação era suscetível de 
violar - e efetivamente violou - a obrigação prevista no ponto (i), alínea r) da decisão da ANACOM de 
05.09.2018, determinada ao abrigo do artigo 39.º, n.º 5, da LCE – na 2ª infração - , cumpre as exigências de 
determinabilidade da norma contraordenacional, não ofendendo o disposto no n.º 1 do artigo 29.º da 
Constituição e as restantes normas invocadas pela recorrente da CRP, da CEDH, da CDFUE, da DUDH e do 
PIDCP. 
VI. Os destinatários da norma são as entidades que oferecem redes de comunicações públicas ou serviços 
de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, isto é, são pessoas coletivas sujeitas à regulação e 
supervisão ao alcance das quais está a compreensão do tipo contraordenacional aqui previsto; e é à luz 
deste específico leque de destinatários — e não de um leigo — que deve apreciar-se a viabilidade de ser 
entendido o conteúdo da conduta proibida – como diz Figueiredo Dias. 
VII. Em sede de responsabilidade contraordenacional direta de pessoa coletiva é desnecessária a 
identificação da pessoa concreta que terá agido no exercício de funções e em nome e no seu interesse da 
arguida. É suficiente, portanto, imputar os factos, quer ao nível objetivo, quer ao nível subjetivo, 
diretamente à pessoa coletiva em causa, o que, in casu, se verifica na factualidade provada.  
VIII. Resulta expressamente do disposto no art.º 75.º, n.º 1, do RGCO, que a matéria dada como provada 
não pode ser alterada por este Tribunal. 
IX. Apenas se deve alterar o quantum das coimas nos casos em que a fixação pelo tribunal a quo viola 
regras da experiência ou ocorre desproporção da quantificação efetuada, o que não sucede neste caso. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 382/24.9YHLSB.L1 - MÓNICA BASTOS DIAS  
I. Para que se possa aferir se estão ou não preenchidas as diversas alíneas do n.º 1 do artigo 238.º do CPC, 
seria necessário que o Tribunal “a quo” assentasse os factos respeitantes ao registo das diversas marcas e 
respetivas datas, assim como o objeto do registo ao nível das diversas classes de Classificação de Nice 
abrangidas e serviços assinalados. 
II. Tendo em conta o disposto no art.º 38.º, do Código da Propriedade Intelectual, o recurso das decisões do 
INPI é de plena jurisdição. 
III. Nesses termos, o Tribunal “a quo” não tem apenas poderes para invalidar ou confirmar os atos 
recorridos, mas também para os revogar e substituir por outros de sinal contrário, que considere devidos à 
luz dos factos provados e da lei aplicável. 
IV. Não está em causa uma mera reapreciação do ato praticado pelo INPI, podendo ser alegados novos 
factos, relevantes para a apreciação da causa e oferecidos meios de prova não apresentados 
anteriormente. 
V. Nos termos do artigo 662.º, n.º 2, al. c), do CPC, impõe-se anular a decisão proferida na 1.ª instância, 
impondo-se, por isso, a elaboração pelo Tribunal a quo de uma nova sentença com uma fundamentação de 
facto onde conste de forma clara a declaração dos factos provados, essenciais para a boa decisão da causa, 
e não provados e a indicação dos fundamentos por que o Tribunal formou a sua convicção a esse propósito, 
com a consequente e correspondente aplicação do direito. 
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2026-01-14 - Processo n.º 13/24.7YQSTR-A.L1- PAULA MELO 
I. O réu pode promover a intervenção principal de um co-devedor solidário apenas se alegar a causa de 
pedir própria do direito de regresso e formular o respetivo pedido de condenação. 
II. No caso concreto, a Ré, não admite qualquer responsabilidade na matéria controvertida, razão pela qual 
não alegou os factos que pudessem constituir o fundamento de um eventual direito de regresso. Em 
segundo lugar, não formulou qualquer pedido de condenação dirigido às entidades que pretende chamar 
aos autos. Faltando estes elementos essenciais, não pode proceder o pedido de intervenção principal 
provocada. 
III. A intervenção acessória foi concebida para situações em que existe uma verdadeira relação de 
dependência entre a eventual condenação do réu na ação principal e uma relação jurídica distinta e 
autónoma que fundamenta o direito de regresso. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 335/24.7YUSTR.L1 - PAULA MELO 
I. No presente caso, não se verificou ultrapassagem dos limites que definem a fronteira do que seria 
considerado intolerável à luz do princípio non bis in idem. Por outras palavras, a atuação da autoridade 
administrativa manteve-se dentro dos parâmetros aceitáveis, não configurando dupla punição ou afronta à 
segurança jurídica do arguido, preservando-se, assim, a conformidade com os direitos fundamentais e com 
os princípios de proporcionalidade e legalidade que regem a persecução sancionatória. 
II. A Recorrente supriu a nulidade apontada, na medida em que não se limitou a invocar o vício processual. 
Pelo contrário, procedeu à apresentação de uma defesa de mérito substancial, contestando de forma 
fundamentada as infrações que lhe foram imputadas. Ao agir desta forma, a Recorrente beneficiou 
efetivamente da finalidade do ato anulável, permitindo que a autoridade competente apreciasse o mérito 
das suas alegações, em conformidade com os princípios do direito de defesa e da boa-fé processual. 
III- Não se verificam os pressupostos necessários para justificar qualquer atenuação ou suspensão da 
sanção, uma vez que a conduta da Recorrente evidencia um padrão reiterado de comportamentos que não 
demonstra uma real assunção de responsabilidade nem revela preocupação efetiva com o cumprimento 
das normas legais aplicáveis. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 470/24.1YUSTR.L1- PAULA MELO 
I. A violação do princípio da proporcionalidade é agravada pela circunstância de a suscetibilidade de 
violação padronizada de uma regra legal ou de determinação da autoridade administrativa significar 
necessariamente a prática de uma infração, que, se for grave, passa a ser muito grave, sendo punível com a 
mesma moldura sancionatória da prática padronizada de infração muito grave. 
II. A mera circunstância de a norma recorrer a uma técnica remissiva não basta, por si só, para fundar um 
juízo de inconstitucionalidade, impondo-se antes uma análise concreta do modo como essa remissão opera 
e da sua aptidão para assegurar a determinabilidade do comportamento sancionado. 
III. A utilização de conceitos jurídicos de certa indeterminação não se encontra proibida pelo princípio da 
legalidade, conforme tem sido reiteradamente afirmado pelo Tribunal Constitucional, nomeadamente no 
Acórdão n.º 809/2024. Tal entendimento confirma que a presença de expressões de caráter genérico ou 
suscetível de interpretação não implica, por si só, violação da legalidade, desde que os destinatários da 
norma, especialmente quando qualificados, tenham condições de compreender com razoável clareza o 
alcance e os limites da conduta sancionável. 
IV. A Arguida, na qualidade de pessoa coletiva, responde contraordenacionalmente nos termos do artigo 
3.º do Regime Quadro das Contraordenações do Setor das Comunicações, aprovado pela Lei n.º 99/2009, 
de 4 de setembro, posteriormente corrigida pela Declaração de Retificação n.º 75/2009, de 12 de outubro, 
e alterada pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, aplicável por força do disposto no artigo 1.º, n.º 2, do 
referido diploma, bem como pela Lei n.º 16/2022, de 16 de agosto. 
V. Nos termos do disposto no artigo 3.º, n.º 2, do Regime Quadro das Contraordenações do Setor das 
Comunicações, as pessoas coletivas respondem pelas infrações contraordenacionais praticadas em seu 
nome ou por sua conta, sempre que tais condutas sejam levadas a cabo pelos titulares dos seus órgãos 
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sociais, pelos responsáveis por cargos de direção ou chefia, bem como pelos seus trabalhadores, no 
exercício das respetivas funções. 
VI. No contexto de uma contraordenação específica, a configuração concreta do dolo consiste na 
materialização factual do conhecimento (elemento cognitivo) e da vontade (elemento volitivo) de realizar 
os elementos objetivos da infração, assumindo diferentes formas de acordo com as modalidades de dolo 
previstas legalmente. Entre estas modalidades, destaca-se o dolo direto, que se caracteriza pela 
representação, por parte do agente, de que o fato irá ocorrer e pelo propósito consciente de levá-lo a 
efeito, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Código Penal. 
VII. Na determinação da coima única impõe-se atender à apreciação conjunta dos factos e da 
responsabilidade social-adscritiva do agente, conforme legalmente exigido, avaliando de forma integrada a 
pluralidade das infrações praticadas, o seu contexto, a intensidade da culpa e o desvalor global da conduta. 
VIII. A situação económico-financeira do agente constitui um critério que deve ser obrigatoriamente 
considerado aquando da fixação de cada coima parcelar, uma vez que a sanção deve ser adequada à 
gravidade concreta de cada infração. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 7/25.5YHLSB.L1- PAULA MELO 
I. O regime da propriedade industrial visa não apenas proteger os titulares desses direitos, conferindo-lhes 
exclusividade na sua utilização, mas também garantir o regular funcionamento do mercado, prevenindo 
práticas suscetíveis de falsear a concorrência, induzir os consumidores em erro ou permitir o 
aproveitamento parasitário do esforço, investimento e reputação alheios. 
II. A marca assume um papel central no sistema da propriedade industrial, não só enquanto instrumento de 
concorrência leal e de valorização económica da atividade empresarial, mas também enquanto meio de 
proteção da confiança do consumidor na identificação da proveniência dos bens e serviços que adquire. 
III. O registo de uma marca confere ao respetivo titular um verdadeiro direito de propriedade industrial, 
traduzido no uso exclusivo da marca para os produtos ou serviços para os quais foi concedida, nos termos 
do disposto no artigo 210.º, n.º 1, do Código da Propriedade Industrial. 
IV. O consumidor médio tende, em regra, a apreender a marca na sua globalidade, sem proceder a uma 
análise minuciosa ou fragmentada dos seus diversos elementos constitutivos, sendo ainda de salientar que 
o seu grau de atenção pode variar em função da natureza e da categoria dos produtos e/ou serviços em 
causa. 
V. O critério de confundibilidade deve ser apreciado à luz da perspetiva do consumidor médio desses 
produtos ou serviços, presumindo-se que este é normalmente informado, razoavelmente atento e avisado, 
atendendo-se ainda aos estratos populacionais a que tais produtos ou serviços se dirigem de forma 
primordial. 
 
2026-01-14 - Processo n.º 309/24.8YUSTR.L1- RUI ROCHA 
Não existe omissão de pronúncia quando o Tribunal da Relação não se pronuncia, no Acórdão que decidiu o 
recurso interposto pelo MP da sentença do Tribunal da 1ª instância proferida nos termos do artigo 64º do 
RGCO, relativamente ao despacho do Tribunal a quo que declarou extemporânea, e consequentemente 
mandou desentranhar, a resposta ao recurso pela arguida, da qual esta indevidamente “reclamou” para o 
próprio Tribunal da 1ª Instância e não recorreu, quer por não estar previsto no regime legal dos artigos 
405º e 413.º , ambos do CPP , conjugados com os artigos 73.º a 75.º , ambos do RGCO que a recorrida 
possa reclamar para o Tribunal superior a que o recurso se dirige do despacho que não admitir a sua 
resposta ao recurso, quer por o objeto do recurso da sentença contraordenacional ser definido pelas 
conclusões do recurso do recorrente, nele não se incluindo a rejeição por extemporaneidade da resposta 
da arguida ao recurso, que também não constitui questão de conhecimento oficioso, mormente quando tal 
resposta foi correctamente declarada extemporânea e como tal mandada desentranhar pelo Tribunal 
recorrido. 
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2026-01-14 - Processo n.º 222/21.0YHLSB-D.L1- RUI ROCHA 
I. Em sede de impugnação da decisão sobre a matéria de facto, o artº640º, nºs 1 e 2, do CPC, impõe ao 
Recorrente um triplo ónus: - circunscrever ou delimitar o âmbito do recurso, indicando claramente os 
segmentos da decisão que considera viciados por erro de julgamento; - fundamentar, em termos 
concludentes, as razões da sua discordância, concretizando e apreciando criticamente os meios probatórios 
constantes dos autos ou da gravação que, no seu entender, impliquem uma decisão diversa; e - enunciar 
qual a decisão que, em seu entender, deve ter lugar relativamente às questões de facto impugnadas. 
II. Da conjugação do disposto nos artºs 639º, nº 1 e 640º do CPC, resulta que para o cumprimento desse 
triplo ónus se exige que, pelo menos, sejam indicados nas conclusões da alegação do recurso, com 
precisão, os concretos pontos de facto da sentença que são objecto de impugnação, sem o que não é 
possível ao Tribunal de recurso sindicar eventuais erros no julgamento da matéria de facto. 
III. As providências cautelares dependem praticamente em absoluto de uma ação já instaurada ou a 
instaurar, acautelando ou antecipando provisoriamente os efeitos da decisão definitiva, na pressuposição 
de que esta será favorável ao requerente, (cfr. Abrantes Geraldes, “Temas da Reforma do Processo Civil, III 
Volume, Procedimento Cautelar Comum”, 4.ª edição, Almedina 2010, pág. 150). 
IV. A demonstração pelo requerente da titularidade do direito de propriedade industrial para os efeitos do 
art.345º do CPI supõe a existência dum juízo positivo por parte do juiz de que o resultado do processo 
principal será provavelmente favorável ao autor. 
V. Tendo a acção principal da presente providência cautelar já sido julgada totalmente improcedente e 
totalmente procedente o pedido reconvencional deduzido pela aqui Requerida com a consequente 
declaração da nulidade da PT’961, por falta de novidade e de actividade inventiva, com as necessárias 
consequências legais (não produção de efeitos), em relação ao território nacional, por sentença ainda não 
transitada em julgado, tendo consequentemente o resultado do processo principal sido desfavorável às aí 
autoras, aqui Requerentes, importa concluir que não há probabilidade séria da existência do direito de 
propriedade industrial  invocado, nem bonus fumus iuris para os efeitos do artº345º do CPI, conduzindo 
inelutavelmente à improcedência do presente procedimento cautelar. 
VI. “Em sede de procedimento cautelar e relativamente à patente europeia n.º 1845961 (EP’961), deve ser 
julgada procedente a exceção de nulidade da patente, baseada em falta de novidade e falta de atividade 
inventiva, tendo fundamentalmente em conta a divulgação ao público, antes da data da prioridade, do 
estudo denominado Einstein-DVT”, (Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 17-09-2025; 
https://www.dgsi.pt/jtrl.nsf?OpenDatabase - Proc. n.º 128/24.1YHLSB.L1, relatado pelo Sr. Juiz 
Desembargador Alexandre Au-Yong Oliveira, aqui 2º adjunto). 
 
2026-01-14 - Processo n.º 55/23.0YHLSB-A.L1 - RUI ROCHA 
I. A litispendência, pressupondo a repetição da mesma ação em dois processos, estando o anterior ainda 
em curso, depende da verificação cumulativa da identidade de sujeitos, do pedido e da causa de pedir, de 
modo a evitar contradizer ou reproduzir decisão anterior. 
II. Há identidade de sujeitos quando as partes sejam portadoras do mesmo interesse substancial quanto à 
relação jurídica substantiva em causa, não sendo exigível correspondência física e sendo indiferente a 
posição que adaptem em ambos os processos. 
III. Todos os casos de extensão a terceiros da eficácia da sentença são equiparados aos da estrita identidade 
de partes, para o efeito dos arts. 577.º-i e 581.º do CPC. 
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